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ANO XXII - N.0 78 CAPITAL FEDERAL TtRÇA-FEIRA, 20 DE JUNHO DE 19G7 

CONGRJESSÚ NACIONAL, 
PRESIDÊNPA 

CONVOCAÇAO DE SESSõES CONJUNTAS PARA APRECI,\ÇAO 
OE VETOS PRESIDENCIAIS 

O Presidente do Senado Federal, de acôrdo com o disposto no art. 62, 
n 39, da constituiça.o Federal e no art. 19, n9 rv, do Regimento Comum, 
convoca as duas Casas- do Congresso Nacional para, em sessões conjuntas 
a realiZarem-se nos dtas 15 e 21 de· junho do ano em curso, às 21 noras 
e 30 mtnutos, no Plenarto da Câmara dos Deputados, conhecerem dos vetos 
presidenciais abaiXo mencionados: 

Dia 21: 

- Veto lparcial) ao Projeto de Lei n9 3.804-A-66 na Câmara e n_úme­
. ro 25-67 no Senado, que autoriza. o Poder Ekecutivo a abrir; ao Mlnistério 
das Relações Exteriores, o crédito especial de NCl'$ 60.924,21, destinado 
a atender a despesas _com a participação do Brasil na IV Feira Interna-­
cional de Nova York, realiZada em 1960; . 

- -· veto ubtaH ao ProJeto de Lei n'~ 1. 773~B~52 na Câmara e n9 121-65 
no senado, que cuspõe sObre a fixação dos limites da área do Polígono daa 
Sêcas nos Estados da Bania, Pernambuco e Minas Gerais; 

- veto (.total> ao J;Jrojeto de Lei IÍ9 3.567-B-66 na Câmara e nv 36-67 
no senado, que dispõe sObre a inspeção industrial e_ sanitâria dos produtos 
de origem· a.ntmal. 

Senado Federal, em 31 de maio de 1961. - Auro Moura Andrade •. 

SESSAO CONJUNTA 

Em 22. de junho de 1967, às 21 horas 
ORDEM DO DIA 

Dl$cussão, em turno único. do Prcjeío de Lei .número·!, de 1967 <C.N.), 
de iniciativa do Presidente da República, que dá nov:a. redação a dispo.:.ití­
vos da Lei número 4.448, de 29 de outubro de 1964 (Lei ãe Promoções doo 
OficiaiS do Exérc1to> • 

SESSAO CONJUNTA 

Em 22 ·de junho de 1967, às 22 horas e 30 minutes 

ORDEM DO DIA 
Veto~ presidenciais (parciais): 

19 - ao Projeto de Lei húmero 4. G8t~A;67 na Câmara e número 30/67 no 
Senado, que corrige desigualdad.;_ de situação entre servidores do Mi·· 
nistério da Fazenda e dá outra:: providências; 

o Presidente do Senado .Federal., nos termos do art. 62, § ~9, da Cons- 1 
tituiçáo e d.o art. 19, n'~ J:V, do Regunento Comum, convoca as duas casas 
do congresso .NaclDnaL para, em sessa.o conjunta a reaJIZar~se nu d.la 22 
do corrente, l\.s :u noras ·e 30 minutos, no Piene.rto da Câmara d.os Depu .. 
tados, connecerem cto veto prestdenc1a.l ao ProJeto de Le1 n9 4.081-A-67 
na Câmara e n9 30-67 no Senacto, que· corrige destgualdacte ele sttuaçao 
entre servidores do .Ministério da Fazend~ e dá outras prov1dênctas. 

29 -ao Projeto de Lei núnn~rn 4.-oes~A-66 na. Cãmare. e numeto 10-6'1 
no Senado, que autoriza o Pode, Executivo a abrir, ao MinistérlO d11. 
Educaçã) e Cultura o crédito especial de NCr$ 3.500.000,00 <três mi~·. 
lhõe.s e quinhentos mil cruzeims novos), destinado à Fundação Uni·· 

Senado Federal, em 6 de Junho de 1967,. 

AURO MOURA ANtlRADD 

SESSAO CONJUNTA 

' Em 21 de junho de 1967, às 21 horas !>!. 30 minutos 
ORDEM DO DIA 

.'tletQs presidenciai!z: ' 
19 - Ao Projeto de Lei n9 3.804·A~66, na Câmara e n9 25~67 no Sfnado, 

q\.<.'3 autonza o Podt:!r Executlvo a abrir, pelo MlDlStério das Relaço~s .Ex~e­
riores, o c.rédito especial de NCri- 60.924,21 lsessenta mil novecentos e vinte 
. e quatro cruzeiros novos e vinte E' um centavos>, para atef!der ao paga. .. 
memo de despesas com a partic~rução do Brasil na IV Feira Internacional 
de Nova Yor~ lveto parctal); · 

29 - Ao Projete de Lei n"' .L 773wB•52~ na Câmara e n9 121·65 no .. se .. 
nado, que dispõe sôbre a fixação dos limites da área do Poligono das Sécas 
nos Estados cla Bahia., Pernamtmco e Minas Gerais (veta total); 

3Q -·Ao Projeto c.e Lel n9 .;S.5e~I~B·66, na Câmara. e D9 36-J7, no se .. 
nado, que altera a redação do t-aràgra.to único do art. 6º da Lei n9 1.283, 
de 18 de dezembro de 1950, que dl~põe sõb1·e a tsenção ~ndustnal e .sanHá­

. ria dos produtoo de origem animal <veto total). 

!Slédula 
' l 

s 
3 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Matéria a que se refere 
Palavras do afL. 19. 
Totalidade do projeto. 
Totalidade d;> projeto. 

-· 

versidade de Brasilia; ' 
39- ao Projeto de Lei número 4.068-A/66 na Câmara e número ll;S"l' 

no Senado, gue autoriza o J?od.'~r Eltecutivo a abrir. ao Minis~rio ct2. 
Justiça, o crédito ~pedal de NCr$ -3.291.576,93 <três milhões, du·· 
zentos e .noventa e um mil quirlhentos e setenta e sés cruze1ros no" 
vos e noventa e trê3 centavos), 'destinado a atender a despesas de" 
correntes do pagamento da gratificação de fundação_ policial institUi .. 
da ~>ela Lei núm.ero 4.878, de 3 dE' dezembro de 1965, 

ORIENTAÇãO PARA A VOTAI!AO 
Cédula 

1 
2 
3 

Veto 

I' 
2' 
a• 

M.lltéria a !!ue se refere 
Art. 19 e seu p:1râgrah 
Palavras do art. 1 o 
Palavras do an. 19. 

SENADO 
ATA DA 87~ SESSÃO, EM 19 

DE JUNHO DE 1967 
1~ Sessão Legislativa Ordiná­

ria, da 6~ Legislatura 
PRESIDtNCIA DO SR. NOGUEIRA 

DA Gt!.MA 

As 14 hOras ·e 
acham-se presentes 
Senadores: 

30 minutos 
os Ser.fu·ll'es 

FEDERAL 
Wilsun Gonçalves. 
Manoel Villaça. 
Ruy Carn~..ro . 
Argemtro de Figueir~ 
J_osé · Ermirio. 
José Leite. 
Aloysio de carvalho. 
Josa.vhat Malinha. 
Carlos Lindemóerg .... 
Eurico Rezende .. 
Paulo Tôrres. 
Aurélio Vianna. 
Nogueira da Gama • 
Carvalho Pirlto. Clóvis Maia. 

Oscar Passos. 
Alvaro Maia. 
Clodomir !<.Hlet. 
Sebastião Archer ~ 
Pet.rõnio Portela. 
Menezes Pimentel. 

' Lino de Mattos. 
' !' João Abrahâo. Pedro Lut:::~tiir.n. 

Femandn C'tJITêa. 
Bezerra Neto. 
Mem de Sá. 

' 
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• O, SR. !'RESIDENTE: 

<Noguel>a àa Gama) - A lista de 
presença 1~.eu.sa o comparecimento de 
27 senhores senadores. Há número 
regimental, declaro aberta a sessão. 
.Vai ser lida a ata.-

0 Senhor segundo· Secretárlo 
procede d leitura da ata da ses­
lltlo anterior~ qu_e é aprovada sem 
debate. 

O Senhor PJimeito Secrefáno 
U o seguinte 

EXPllD!E,:>ITE 
RESI'OSTAS A PEDIDOS 

m; INFORMAÇ IIES: 

I - Do Ministro das Comunicações 
A viso n9 67, de 8 do mês em curso 

- com referência ao Requerimento 
n9 305-67, do Sr. sena.dor P!1.U~o 
Tõrres. 

11 - Do Ministro da Educagtfo 
e Cultura 

Aviso nll 887-Br., de 14 do mês em 
curso, com referência áo! Requerimen­
to n9 3~2-(i7, do ,Sr. Senador Va.séon­
~elos Torrt~s. 

OFICIO J;O GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

De SO de maio último (agradece a 
remessa de cópia autenticada àa Reso­
lu~ão n9 Zló, d~ 19 dt- ?..brl\ do wn:"nte 
ano, que .suspende n execução do in· 
ciso V! do art. 40, da Lei n9 1. de 
18 de setembro de 1947, daquele· Es· 
tadol. 

Ofício do Sr. Senador Carvalho 
Pinto, de 15 do mês em cur~() fcomu­
nica a sua eleição para Pre';/ ~nte da 
Comissão Parlamentar de Inquêrlto 
criada _peln Resolução n9 49·67. a do 
Sr. Senado)r Aurélio \tianna pê.ra Vi­
ce-Presidente e a designacfi.o rJo Se­
nhor ·Sentldor Antônio Carlos para 
:Relator) .• 

OFICIOS: 

Do Sr. 19 Secretário da CA.mnra dos 
.t>eputados, encaminhando à revi~;án do 
Senado, autógrafos dos seguintes pro·· 
jetos: 

PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO 

N9 31, de 1967 
(N9 9-B-67, NA CAMARAl 

' Aprova- o Acôrdo de Comércio cele­
brado entre o Bra.sil _e Portugal, em 
'Lisboa, mn '1 de setembro de. 1966. 

O Congl'esso Na.eional decreta! 
Art. 19 :t aprovado o Acôrdo de 

Con.'ércio celebrado entre o Brasil c 
!Jortugal, t~m· Lisboa, en1 7 de setem~ 
bro de 19€6. 

Art. 29 &te decreto legislativo en­
tra em vi1~or na dat.u. de sua --publ1~ 
eação. 

Art. 39 R.evogam~se as disposições 
em contrá:rio. 

MENSAGEM N9 807, DE 1966, 
DO PODER EXECUTTVO 

Senhoref: Membros 
Nacional: 

do Congresso 

De conformidade com o art. 65, 
Jriciso I, da Constituição Federal, te~ 
llho a honra de submeter à apre~ia­
ção de Vossas Excelfmclas, acompa­
nhado de EXposição de Mo_!;ivos do 
Senhor Mlntstro M Estado das Rela­
ções Exteriores, o texto do AcOrdo 
de Comércio, assinado com PQrtugat 
·em I.Jsboa, a 7~ de setembr~ de 19~. 

Brasfl!a. 13 de de>.,mbro de 1966. 
- Humb.erto de Alencar Cct8tello 
Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIV08 
DEO·C-DAJ-323-81L (42) (88) cDO· 

MINISTll:RIO DAS RELAÇOES 
EXTERIORES 

Em 21 de novembro de 1005 

'A Sua Excelência o Senhor Mnre­
_,hal Hun.berto de Alencar Cà.;t<)1o 
B•anco, Preol<lente da Repúbllca. 

DIARIO DO CONC.RESSO NACIONAL (Seção li) Junho de 1967 

EXPEDUENTE Portugal promoverão a constituiçãc. 
de grupos de trabalho especializa-dos. 
formados por peritoa dos dois g_aíses, 
com o objetivo de acordarem nas 
soluções de todos os problemas que 
para êsse efeito tiverem de ser con­
siderados. 

,- . . 

D!If'ART AMENTO Dei tMPRENSA NACIONAL 
DIAilTCA ·GCIRAL 

ALBERTO De: BRITTO PEREIRA ARTIGO V 

CHI!fl'l! 00 SRI'tV~ÇO I:IEl PURt-1CAC6t<S 

J, S. DE ALMEIDA CARNEIRO 
Cl-4a:Pa. DA GIEÇ.C.O DD RCDA_ÇJ.ô 

FLORIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO. DO CONGRESSO NACIONAL 

o, Govêrno dos Estados UnidW; diJ­
Bra.sfl e o Govêmo de Portugal acor­
,dam em conceder entre si tôdas as 
facilidades necessárias para a reau .. 
zação de exposições, feiras ou certa .. 
mes semelhantes, comerciais, indus .. 
trtais, a.gricolas e artesanais, nomea .. 
damente, o .benefício de 1mportaçã() 
ten.porária, a dispensa do pagamcn· 
to dos direitos de ·importação paTa-

lmprt~So nu oficlnes do Departamento de Imprensa Nacional - _BRASfLIA 

Senbor Pres-idente. 
Tenho a honra de submeter à .,lta 

consideração de vossa Excelêncja o 
anexo Acôrdo de comércio· entre o 
B!'asil e Portugal, Í'it'rna-do em Lisboa 
a. 7 de setembro Ultimo. 

2. Como é do conhecimento de 
Vossa Excelência. o Acõrdo Comer~ 
cial entre os dois pa.ises de 9 de no­
vembro de 194-9, modlflca.do a 14 de 
set€mbro de 195-t e denunciado me· 
diante troca de notas , pelas partes 
contratantes em 7 de. setembro :l'ln~ 
do, não mais consultava os lnterês· 
ses brasileiros. 

3. _Pelo Acôráo ora firmado, as 
relaçõ-es comerciais entre . o Brasil e 
Portugal passnm do· slsten.-a bilateral 
para a área mult.na tera.I. sawm to a 
especial significação da concessão, por 
parte de Portugal, de zonas trancas 
na Melrópole e Provlnclas Ultr~ma­
rina.s. bem como a criação ·de uma 
Comissão -Mista Econômica para In­
crementar o comércio e a cooperação 
econômica" entre os dois paises. 

4. Pelos motivos aclmn expostos. 
acredito, Senhor Pre.:;ldente. que o 
Acôrdo em aprêco, salvo melhor jui­
zo, está capacitado a re<ru1ar de ma­
neira mais eficaz· e -nrOficun. as nos~ 
sas relações ecm1ômica..c; com PortuM 
n-ai advindo dêle reais proveitos, para 
Õ Brasil. 1 

&. Assin: sendo, junto à. pr:sentfl 
sete cópias autenticadas do texco do 
Acôrdo e um projeto de rnen~a[!ern 

'presidencial, n fim de oue vossa Ex­
celência., se assim bOuYer ~or bem 
<;e digne submetê-Ja à amec•acão õo 
Congresso Naciona-l, no~ têrmos do 
arÜgo 66, inciso I, da Constituição 
Federal. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a vossa: Excelência. Senbot 
Presidente, os protestos do meu mais 
nrofundo respeitç. :.- Juracy A'laga-
lhties. . 
ACORDO DE COM!'tRCIO E.J.'IT'R.E ()S 

ESTADO!'! UN1DOS DO BRASJL 
E PORTUGAL·. 
O Govêrno dos E•;tados t1niJ0s do 

Brasil e o Govên1o de Portu2:al 
Animados do Propósito de P.tnpre.s-

mostruários e material de propag~:m ... 
devida forma, convier~n,> nas dispo- da, e, de um modo P;eral, a s.in.tpli .. _ 
siçõea seguintes: . ·. fica.ção das formalidades aduaneiras, 

ARTIGO J · noo casos e condi<{_ó-es. pr.evi~!-as nas - I respectivas legislaçao nac.1ona1s. o GO\'ê,rno dos Estadoa Unidos do · 
Brasil e o Gov~o de Portugal to- AnTIGO VI ·, 

marAo as· medida! que forem neces- Em ordem ·a fotnentar a.<:õ. reiacõ~s 
sárias para Promover o cr_escimento econômicas entre os dois paiseS é 
e a diversificacão do intercllmblo co- instituida a Comissão Luso-BTa.:iileira. 
merc1al entre Õ.s dois países, levando que terá a composição ~ o mandato 
em conta, especialmente, as necessi- seguintes: . 
da.des crin.dás pelo processo de trans~ I ]9. Serão membros da Comis.siio: 
formação de suas resPectivas econo- a} os representantes dos dlveTs:>S 
-mla.s~· Sem quebra dos compromls..-:;oo órgãos onciais do Bra-Sil e de Por­
Internacionais a que ambos os pai- tugal particularmente interessados; 
ses se encontram obrigados, deverá b) os representantes d~ entidades 
ser Instituído o melhor tratamento privada.<;, . para tal' convtda-dos pelos 
possível aos produtos con: 1nterê.sse respect-ivos Governos; , 
no comércio ltiso--brasiletro. 29. A comissão terá por n;andato: 

a) examinar periOdicamente o fn ... 
ARTIGO li tercâmbio comercial entre as du~s 

Os pagamentos de qualquer nat.u- Partes e apresentar sugestões v!san­
reza relativos a operações ·direta.<> do à ativação do comércio reciproco; 
entre os dois países passarão a efe- b) dar parecer s ô b r e qua!~quer 
tuax-se em moe-da li-vre convertlb!li- consultas feitas pelas autorida-i~.s de 
dade a partir da data de entrega em uma daS Partes com vista a re.~olver 
Vigor do presente Acôrdo. quaisquer dificuldades ou prob~emas 

O Banco do Brasil S.A. e o Banco Que se suscitem no seu comérrh ou 
de Portugal dotarão, Por troca de relações f-COnômlcas: 
not.as, as d1sposições necessárias para c) examinar quaisquer questões sus .. 
pór têrmo, a partir da data supra citadas pelas Partes relativas à ·f'xe ... 
ao Convênio ajustado. entre os dois cução do presente Aéôrdo e· qurJis~ 
Bancos em conseqüência do disposto Quer emendas ou aditamentos que a 
do arttgo 911 do Â.côrdo celebradlJ em evolução do comércio entre as Partes 
9. de novembro de 1949 entre o Go- ou a das &uas respectivas economias 
vêrrio dos Estados Unidos do Brasil Possa sugerir-; 
e o· Govérno de Portugal. o ~:=aldo d) promover estudos e ·fazer reco ... 
que a conta aberta nos tênno.s do mendações sôbre a. iritensiffcação tãP 
referido artigo apresent-ar à data ela rápida quanto possível da coopera­
expiração do convênio. será utiliza- ção econôn.1ca entre as duas Partes, 
do pela Parte credora durante o p1·a- nomeadamente para os fins do artl ... 
zo de seis meses e partir da meneio- go III. 
nada data, pára o pagamento das § ]Q A Comissã.o reunir~se--:.3. pelo 
operações em curso. ainda não li-· menos duas vêzes por a.no, alterna .. 
qui dadas, bem como para o pagamen- damente no Brasil e em Portugal. 
to de mercadorias do pais devedor a § 29 o Govêrno dos Estados Uni­
importar pelo pais credor, ou para dos do Brasil e o Govêrno de Por .. 
qualquer outro pagan.ento a efetuar tugal ncmearão, dentro do prazo de 
na área monetária do país devedo-r, 30 (trinta) dias, a contar da da1_a de 
mediante prévio- acôrdo dos dois Go- assinatura do presente Acôrdo, os 
vernos. O saldo aue a referida r.ontR membros que integrarão as seções 
apresentnr no fim daquele período bra...<;ileiras e portuguêsa.s da referida. 
de seis meses será imedtn-tam~nte Comi:são .. 
pago pelo Banro deve-dor, em r:l61ares 
dos Estados Unidos da América·. 

ARTIGO VII 

tar maior dinamismo às relacões eco. ARTIGo nr 
o prese:lte Acôrdo será -válido por 

um período inicial de cinco anos con· .. 
tados a partir da data de sua en .. 
trada em vigor. A menos que ums. 
notificaçã-O de denúncia seja feita por 
uma Parte a outra Parte, seis 1neses 
antes do tênno àaque1e períDdo, o 
Acôrdo renovar-se~á pQr tácit;a re­
~onducão pàr períodos sucessi7o8 ·de 
um ario. Ne.ste ca.~o. podfi!râ. ser de­
nunciado por aviso prévio '\.de três 
meses,. contados a partir do têrn.o 
do perfodo para o qual haja sido re .. 
oond!!zldo. 

aômicas entre os dois pafses e df' o Govêrno dos Estados Unidos do 
aproveitar ao máximo a comnlen~en- Brasil e o .Govêrno de Portugal da­
~artedade atual ~ potencjal de suas rão tôdas as facilidades ps.ra a c:e­
~conomjas. e Iebraqão de acõfdos de · complemen-

considerando Que foi revO'!adO me- tação industrial, .entre emprêsa.s bra .. 
rlia.nte troca de nota~ de 7 de SPtem- sileirás e portuguêsas. Para êste efei­
'-lro de 1966, o Acôrdo Comerc!'l.l. de to··as autoridades de amboc:: os natsel" 
q de novembro õ.e 1949, e de l4 de, ·solicitarão a colaboracão do;; cnrres­
<;etembro de 1954, . pondentes .setores privados a Um de 

Resolvem cC!1l'1uir um Acõrdn Ce que, com a maior brevidade, se pro­
Comércio a vi~orar no território bra· cedam ~tos e$tudos e se tornem ~s 
'iilelro P- nos territórios nortuguéc;es iniCiativas para a realização dêste 
.;o cêtntinente e Tihas Adiacente-1'! e objetivo. 
das Provfncias mtramarinas e.- oa.m ARTIGO IV 
êsse fim. nomeatarn seus p1entpoten~ . 
clário.o;, a saber: · A fim de facilitar a criação de 

o Presidente c'lq. Repl1l11icn d,s ~'>- zonas francas para produtos orightá­
tados Unidos do Bra.o;tl. o ~P.nhor riqs do Brasn e de Portu~aL a qlH 
-Turacv Maa.-alhâes. Ministro de Es- se refere o art. 89 do c. Tratado «e 
tado 'rtas ReJacõP.~ F.xterlore~. Con.ércio de 26 de agôsto de 1933 

o Presidente rh "R.émíhlira t:"r: .. ~.n- logo que uma das Pnrtes manifest.r 
ctt1êsa o Senhor Dn.utor ll.lhedn :r-l ... "- inter~sse pelo estabelecimento de um~ 
..-.fano' oor.1ãn l<'>"_~, ... n 1\Tf')o-H~>; .. -., l\--1'1- ri essa<; zonas· em (!Ua~quer parte do 
rtistro dos Ne~ócJnc:: ~c::trnn'"'"i'"(\~. território hrasilel,·o cu do;; ten-itórlos 

os quais apds navere-n eyihir:lo f:..,..U., n<:~ii"hlgUê"'€s, o Gov~rno dos EstOOos 
Plenos Podêres, achados em boa e Unidos do Brasil . e o Govêrno de 

ARTIGO VIII 

o' presente Acôrdo será ratlficnd" 
de! confl;rmídade com as , dispo.o;ieõe-s 
!':onstitucionaís de cada uma das Par­
tes Contratantes e entrará em .vi<:>.:or 
um mês após a troca dós instrumen .. 
tos de a.rtificnção, a efetuar-."e f.m 
8rar-:ilia, no mais breve prazo pos--
<>iv('-.1. • 
- Em fé do aue, os '?Ienioot-.melttriÓS 
acima no-meados, firmaram o presen ... 
te Acôrdo e nêle apus-eram os se11q. 
respectivos selos. · 

/ 
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Feito na Cidade de Lisboa, em dois 
exemplares, ambos en; língua .por­
tuguêsa, aos 7 dias do mês de se­
tembro de mil noveceptos e .sesserlta 
o ~eis. 

As Comissões de Relações 'Ex­
f,eriores, de Indústria- e Comércio 
rle Economia e de Finanças~ 

PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA 

N9 71, de 1967 
(NQ 154-B/67 - NA ORIGEM) 

Dispõe sôbre o recolhimento da taxa 
de jiscnlização criada. pela Lei Jtú­
mero 5. 060, de 7 de julho de 1966. 
que cria o Fundo de Fi.scali_zação 
das Telecomunicaçõe, e dá outrns 
providências. 

, O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º. As entidades concesstaná­

ria.s ou permissionárias ct.z serviços de 
telecomunicações Jicam isenta3 de pn.­
gamento dos juros de morÇt referidos 
no E: 19 do art.' 89 da Lei ::1úmero 
5·.070, de 7 de julho de 1966, desde 
que recolham a taxa de fiscalização, 
instituída. pela referida. Lei e corres­
pondente ao exercício de 1967, até 60 
(sessenta) dias ap6s a publicação de;s­
ta Lei. 

Art. 29. Esta Lei entra e vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições 
em contrário, · 

As Comissões de Projetos do 
1i:xecutivo e de Finanças. 

PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA 

N9 72, de 1967 
, (N? 155 - B!li1, NA ORIGEMJ 

Acrescenta um item ao art. 79 da Lei 
n? 4.5'0:2, de 30 de ncrvembro de 1S64, 
que dispõe sôbre o impôsto de col'!­
sumo e reorganiza a Diretoria de 

·Rendas Internas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19. · Flca acrescentado ao art. 

"19 da Lei n? ·4.5'}~ de 18 de novem­
bro de 19·66, o seguint3 item: 

"XXXVI - 03 produto.s. de pro· 
cedência estrangeira cuja entrada 
no território nacional seja "LiVN 
de import-ação pela Tarifa das Al­
fândegas, após disciplinação, por 
espécie ,do Departamento de Ren· 
das Internas, na forma do art. 111 
desta Lei, e quando os simila:.·e! 
produzidos no Pais gozem.....do mes-
mo benefício". · 

Art. 29. Esta Lei entra em vigill 
na data de sua publicação. 

Art. 3;9. Revogam-se as disposiçJes 
em c-ontrário. · 

il Comissão de Fmanças 

PROJETO 
DE LEI DA CÃMARA 

N9 73, de 1967 
(NQ 156 - B/67 - NA ORIGEM! 

Modifica o Decreto-lei n9 243, de 23 
de fevereiro de 1967, que institui a 
Política Nacfonal de Saneame·•WJ 
Básico e cria o conselho Nacional 
de Saneamen::o Bás!co, e dá outras 
prcn.·tdências. 

o Con~:erso Nacional decreta: 
CAPiTULO I 

Da FoUic~t Nacional de Saneamento 
Art. 1'? E' institulda a Política Na­

cional de Saneamento, compreendendo 
o conjunto de di:ret.rizes destinadas à 
fixação do prcgrama governamental.a 
aplicar-s~ lD sa.neam-2-nto do meio .m. 
l?ais. 

Parágrafo único. A Política Naoio­
l13.l de Saneamento será implantada 
de confonnidade cem os prirü~ipRis 
e.~ta!J.el:c'd.c-; na r::c:::en!e Id e n3' 
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normas complementares necessárias 
efetivação de suas finalidades. 

Art. 29. Fica criado, no Minlst~rio 
do Planejamento e Coordenação ·oa­
ral, o ocnselho Nacional dé Sanea­
m~nto (CNS). órgão colegiado norma­
tlü·o, com a finalidade superior d-e 
exercer as atividades de planeja..-uen­
to ,coordenação, supervisão e contrõle 
de Política Nacional de Saneamento, 
estab-;!lecendo as condições de sua 
execução para todo o território na-cio­
n'll. 

populacionais acima. de 50 (cinqUen-~ de!inidamente, oportunidade de tn­
ta) mU ha~itantes. - bfessar no sérv~'b público, e que não 

§. 29 Compete preclpu!;.menw ao ~.ão aproveit".dos.precisamente em de­
Ministério da Saúde a implantação corrência da multiplicação d~neces­
de serviçõs de saneamento nas áreas sária e onerosa. dos concur.s-os e da 
popula-Cionais de até 50 cinqüenta) :1usência de disposições ccmo as que 
mil babit.antes. se pretende coru;agrar", e acre~centa 

§ 39 Estas· atribuiçõ~s ~sta:ãJ sem- 1_ue "a medida é de conven:êncta pa~ · 
pre sujeitas às diretrizes l't à decisão ra o se!'Viço P>"'il)lico, pl)rque facilita 
final do Conselho. 3 proce35o de recrutam~:hto, ptopl:?i-

Art. 79 serão mantidos todos os ando o imediato preench~m:>nto de 
compromissOs anteriormente assumi- cargos com candidatos que re\'ela­
dos pelos diversos órgãos f":í~.:::rais '-!t.e :-am, em provas públicas, grau de co~ 
executam, custeiam ou financiam nhecL'llento superior ao exigida para 
obras de saneamento básico, dos quais os cargos a prover". 

CAPÍTULO Il 

Da Organização tenham resultado acôrdo ou convé- 4. Examinand-o o assunto, com a 
Art. 39. o conselho de saneamen­

to será presidido pelo 1\1inistro do Pla.­
nejamento e coordenaÇão Geral e serâ 
integrado por representações pari-tá­
rias do Ministério da saúde e do Mi­
nistério do Interior ,em nJ]mero de 3 
representantes para cada Mini.s.tério. 

nios internacionais. "!nunclg_ção, sem comentá!'iOS, dos ar~ 

~ 1~>. Haverá número igual de w~ 
plentes nas mesmas condições paritá­
rias dês te artigo. 

§ 2Q Nas. fatlas e impeoimnetos 
eventuais, o Presidente do Conselho 
será substituído por autoridade com­
petente, designada ptlo Presidente. 
na forma estabelecida no Regimento 
do Conselho. . 

~ 39 o Conselho" se reunirá, ct~m 
a totalidade de seus merobroa, ti~u­
lares ou substitutos legais, por con­
vocação do Presidente ou .da maioria 
de seus membros e delib?.!·ara por 
maioria de · votos; sendo o voto do 
Presidente de qualidade. 

Art. 49 o Presidente fixaia a re­
muneração de présença. dos memtaos 
do Conselho, de acôrdo com a leg:.s­
lação em vigor sõbre a matél'ia. ·• 

Art 5-9 Ao conselho Nacional de Sa­
neamfmLO compete: 

I - Definir a Política Nac1ona.J de 
Saneamento· 
li - Elab'orar o Plano Nar.:onal ne 

Saueamento, submetendo-o à aprecia­
ção do Congresso Nacion:\1; 

III - Aprovar as norm:.~s gerais 
de apHca~;ãiJ dos recursos· dest:nadoS a 
financiamentos . de projf.!tOS, o!:n-as, 
operação e má!lutenção de ".erviços de 
.::an~amento; , 

CAPÍTULO IV . 

Do Abastecimento de de Agua 

Art. 89 Será obrigatória, em t.o-do 
o território nacional, a fluuradn da 
água para abastecimento, cí.ua!ldo 
exista estação de tratamento. 

Art. 99 ;Nenhum financiamento pa~ 
ra construção ou ampliaçfto de sis­
t~mas de abastecimento :1e áo-ua po­
derá ser concedido pOr .~míd'ade<>. de 
dirieto público federal, estadual 0'1 
municipal, autarquias, ó'rgáos de tJd · 
ministração. centralizada, fundá-;õe3, 
serviços especiats de S.aúde Públh1 
est~belecimentos de crédif~:>. públicos 
ou privados, sociedades de t>cononna 
mista, órgãos de desenvolvLrnPnto re· 
gional, se· no planejamento do siste­
ma não fôr prevista a fluorácãc. 

Parágrafo único. o financlamenw 
ou doações por entidades pública~ ou 
particulares estrangeiras Para abaste .. 
cimento de água deverão- obde.-::er ao 
disposto neste artigo. 

Art. 10. Os serviços de abastecimen­
t.o já exiS'I:entes deverão sofrer no 
prazo de 3 -<três) anos. as ner.:?ssi:t­
rias adaptaçes, de forma :1 satisfaz~r 
as exigências do art. 69 desta Lei. 

Parágrafo único. A aquisição d.o 
aparelhamento para adapt~çã.!l de q'.le 
fala êste artigo será feita a.través de 
fincianiento concedido por estabel~~ 
cimentos de créditos oficiais, conffJl­
me fõr estabelecido no regulamento 
desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei s~rá ré:?:U'a-11:m­
tada e entrará em -vigor !~n prazo dP. 
9~ (noventa) dias após ·ma publica.· 
çao. 

tigos 95, §§ 19e 29 99 e 46 Ccaput) 
da Constituição, o enlinmt~ S:::ra.dJr 
Antônio Carlos opina no s.entiáo de 
que ''verifica-se da simp:.es le:tu ·a 
dê:x.e dispositivos que o projeto em 
2xame não os contrnia ou desres· 
peita". 

5. Discon;l.amos, "data venia", da 
cc-nclu.são do ilustre Relator. 

Não chegariaruos a sustentar que 
a proposição em exame é daquelas 
que co1id~m; frontalment=. c:m os 
~receitos constituci-onais mais invcca. 
dos, contrariando a sua ~ctra àp:·e3-
3a. Mais do que razoávei.3, ~orém, se~ 
:-ão as dúvidas suscetível> sôbre a 
:::onciii9.b!Iidade do projeto em anAli·' 
.se com a "mens legis" que se sur­
TJreende, sem ci'lficuldade, no3 textos 
da Carta Magna que di:põe sebre a 
tes-e do fortalecimento da ~::!-;q··r '\ 
:l.o concurso público de provas ou de 
títulos e provas, ao qual ~ ... 
tuir;ão vigente deu ênfase mui~o ma!or 
que qualquer dos textos d-:t me:::ma. 
-:::ategoria que a_ tenham p acedido. 

E em nosso entender. s:e, p1ra o 
Juiz, em face dos textos legais que 
zeja conv<lcado a- apli~ar acs ca·os 
concretos, o seu dever ~erá. o de não 
fulminá-los cem a pecha da 1ncons~ 
titucicnalici'ade senão n;~.s h",pót:eszs 
:;m que o Vício tenha. cJ..ract=ri5~ic3s 
manifestas, a verdade é que pnra o 
'egisla.dor, ao elaborar a lfgíslaçâo or· 
dinária, a suspeita -validade que a sua 
atua~-o esteja abrindo brechas na 
nteireza dos prec::itos da Carta Maq;~ 

na, pcdêndo; ocasiona:!ment•e, compro­
meter a o;:,jetivação de sua; inten"ó;s 
3Videntes, deverâ reccmendar-lhe re­
dobrados critérios. de prudência. 

IV -Resolver os casos omissas e 
i-amar tôdas rui medidas qul} se fl. 
ze!·em necessárias ao desenpenhv de 
suas funções; 

V - Deliberar sôbre projetos de 
leis, decretos, códigos, regulamentos, 
regimento:, e demais norma::; refere!l­
tes a obras e srviços d san~l?.mento; 

Art. 12 Revagam-se as 
em contrário. 

dispos!çes 6. No particular, verifica~se que o 

Vi. - Elaborar e aprova:r: o regi. 
mento do Conselho; 

VII - Deltberar sôbre JS relatóriúS 
anuais estudos, plano, pro-grama3 de 
trabalho e orçamento dos órgãos exe. 
cutores da política de saneamento: 

VII - Incentivar a criação de ór­
gãos estaduais e_... municipats autôno­
mos para administrar, opetar e tx~ 
piorar serviços de abastecimento de 
àgua e esgotos sanitários nas áreas 
das respectivas jurisdições; 

PARECER 
Parecer n' 422, de 1967 

Da Comissiio de Constituição e Jus~ 
. tiça, sóbre o Projeto de Lei do se.,.. 

nador _ng 17, de 1967, que pre·rê o 
a7JT'ove~tamento voluntári<J de can­
didatos habilitados em ·concurso 
P?lblco em ç.argos vagos de atrbut~ 
çoes ajins, para os quais não haja 
candidatos igualmente habilitados. 
e dá outr43 providencias. 

Relator· do vencido: Sen~do Antõ.,.. 
nio Balbi-no. IX - Estimular os governos e~ta­

duais, através da orientação da Fun· 
dação Ensino Especializado de Saúde 1. O nobre Sen.ador Paulo Sara.sate 
Pública lFEESP. para a criação de P~lo. proj~to número 17, tomou a ini~ 
cursos de preparação e treinamento Ciatlva de apresentar proposição em 
e aperfeiçoamento de pessoai de ni- que, .segundo sua Própria ementa, 
vel médio e superior, para ~fi.rninis- "prevê o a.proveitamento voluntArio 
trar e manter os próprios serviços de de candidatos habilitados em concur~ 
saneamento, espe-::ialmente os de abas- so. P_úbllco. em_ cargos vagos de atrl­
technento de água; bmço~s afiDs, para os quais não haja 

X .- PromOver os ent2ndimen'tt.JS candidatos igualmente habilitados". 
2. Segundo se deiJreende d.. sua 

n~cessários com as autoridades· dos justificação, · 0 projeto é reprodução 
órgãos federais competente3, ·visando .da emenda nUmero 287, ·pDr êle mes­
o estabeelcimento de normas discipll~ mo apresentada na fase õe elabora­
nadaras do aprov~itamento conjun- ção, da. çs.rta constitucional v;g::nte, 
to dos recursos hídricos do Pais. e que, segundo esclarece foi rejeita-

CAPÍTULO ui d~ ;naq~ela oportunidade' pelo enten-
dimento de que era "matéria de la­

Da Execução da Poritica Nacional de gistação ordinária". 
saneamento -

3, O i_.lustre autor do projeto in-
Art. 6Q À execução da ?olHica. Na- vaca, nesta fase, os mes:r<ms funca­

cional de Saneamento, no âmbito fe· mentos em que já se havia ba.sead" 
dera!, é da alça-da dos Milll!':terios do oara propôr a emenda ~87, .salien­
Interior e da SaUde. tando que "é indispensável elimin"'~ 

~ 19 Comp3te preclpUJ.t.rr..ente ao o fator de desestímulo resultante àa 
Ministério do Interior a irnplantaçã:>. exist"ência de grande número de can-
1c .S'!Pi~:J.<:: d~ saneamento nas ãreas rl;r..,tos aprovado-s que pg·,::.-r-d:lm. ln-

_. 

orojeto conferLo ao c.anàidato classi­
ficado em concurso para determinao:to 
cargo: 

a) o direito Cie ser aprovettaao, a 
seu requerimento, em cs.:rgos vagos de 
atribuições atim, corre!atos ou asse~ 
tnelhad.a.s, de nivel infe~ior, para os 
'.:J,uais não haja candidatos igualmen­
te habilit-ados; 

b) o direito de, apesar do apro­
veitamento previsto acima, ser. tam­
bém. nomeado para. o cai-go a. que se 
~enha originàriamente habilitado, 
quando atingida a re~pectiva classi­
ficação; 

c) o àlreito de, manifestando o ae~ 
sejo de ap:roveitamento nos termos 
acima, impedir que sejam abertas 
inscrições para concursos destinadOS 
aos cargos de "nível inferior" e de 
"atribuições afins, correlatas ou as-
semelhadas". , 

Além dísso, o projeto determina que 
o Executivo regulamente a lei em 30 
dias. 

7. Não me parece que se concil1e 
com o melhor entendimento da Cons­
tituição, antes, de mais, a intepreta­
ção legal extensiva de que o concurso, 
nela previsto, ~!Ssa habiJitar quem o 
nrBStpu_para o provimenjo· d .. àet"'T­
minad0 cargo a ser aproveitado em 
outro de' qualquer natureZ9.. !i:no-a que 
seJS. :O e ~nivel ip.ferior. O con·curso, no 
melhor entendimento constitucional, 
só habilita o concun:.ado ·a ooupar, se 
a~vAPp, ,okpo;go para_:C.ujo ,provi'"> ·ü l 

m"ento êle fot aberto e qUe: eXpressa-· 
m<:nte. consta do edital. 

Qualquer outra tnterprc1ação con-. 
rtuzirá. na ·prática, através fácil en~ 
c:adeamento de pretextos que se vão 
interligando, à própr!?. i~7::tli:.aç?o rta 

(: 
• 
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eiigé:Õ.cia. que a Const.t::Uiçãq erigiu à 
categoria de fundamento da estrutu­
raçã.o do sen·:ço públia-:>. 

Dt~ resto, a Invocação genérica dos 
c:tualificativos afins, correlatos ou as­
semelhados", para definir as atribui­
ções que permitiriam a intercomuni­
·cação de cargos dilerent.P.s na com­
preensão do aproveitamento pelo 
.mesmo ·concurso, abre eJ)sanchas a 
_a.buw, cujo nlargamento nenhum 
dom d~vinatório serft. necesSário pa­
ra prever a que limites poderá che-

·gar. . 
- E, dentro do raciocínio dú proje­
_to, não apenas o con-cw·so :Pw-a .,um 
nívet s.upe"ctor daria. margem. ao 
·t'-proveit.a.mento em c.argo de nivcl in­
teriot", como, extravaga.nte~T..ente, con­
servaria o direito ao provLmento pa­
ra ··:> cn.rgo originàriamente dispu­
. tado, tão ·lOgO ocorresse a vaga, e. 
a.in<hl. por cima, .a simples manües­
taçã.o do <tesejo de ser nproveitado 
em nível inferior impediria a "aber­

·tura de concurso pare. êste. -
Te-ria-tnos assim o concurso de nt­

vel auperior abrindo o ensêjo a dois 
proYimeatOs e fechando as portas, 
r;imult-Q,neamente, à lK!Si:nbilidade de 
ooncursos para cargos de nivel infe­
rior que estivessem compreendidos 

·no âmbito dos ele "atribuiçõ~ afins, 
oorrelata.s ou assemelhadas". 
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9. Não ~endo sido incluido, como 
emenda que foi, no texto da Con.s.ti­
tuição, não vejo, pois, "data· venia", 
como a matéria do proJeto. 17 possa, 
a.gora ser a.provada em têrmos de lei 
ordinária ·- sem que seja inquinada 
de atentrtJtória do &iStema ·que a Cru:­
ta Magna institucionalizou por lhe 
contt"ariar, inequivocamente, a inten­
ção, e representar a possibilidade de 
tratamento desigual para os que quei­
ram se habilitar ao provimento àe 
qualquer cargo público e que, para is­
so, não podem ficar condicionados ao 
direito dos que, tendo tna!ores habi­
litações, se im:creveram para concur­
s-os de nível superior. 

·Entendemos, assim, que o projeto 
de lei número 17, apesar das home­
nagens que merece a sua inspiração, 
pelos ·abusos que propiciará. e pelos 
direHos que atinge, não me parece 
conciliável com a Constituição em vi~ 
gor, especlalmente nos limites de. en­
tendimento que demos a.a seu arti­
go 95. 

Sala. da Comi=:.são de Const1tu\ção 
e Justiça, em 7 de junh<l d-e 1967. 
Antônio Ealbino 

CONCLUSAO. 

A Comissão de Constituição e· au,s.:... 
~iça aéi'Otou, por maioria, como pare­
cer o vot.o em separado do Senador 
Antônio Balbino, que, assim, fOi de­
signado Relator do Vencido. 

4. Sôbre essa emenda, o Sr. Suõ­
relator, Deputado Accioly Filho, li.ill.­
nifestou-se nos seguintes têrmos: · · 

"Emenda n~' 287 

Autor: Deputado Paulo Sara.-
7Xlle. 

Parec~1 

1. DiSpõe a emenda sõbre t• 
aproveitamento ·de concursados cut 
cargos vagos equivalentes ou- de 
nível inferior, bem como sõbre- li 
proibição pai'a realização de con­
curs-o, enquanto houver candida·· 
tos que desejem ser aproveitados. 

~. A matêrfa ê de leglslação m·­
diná,ria. 

3. Opino pela· .. -~~ição da emt.'l!· 
Q.a. - Deputado~ Accioly ·Filho 
Sub-relator.'' 

5. Concordei, como RelatorwGeral 
com o parecer do ·subrelator (Parecer 
n9 1, de 1967 ·c. N. da. Comissão Mis­
tt., pág. 74, 2~ coluna, 26• linha). O 
plenário confirmou os pareceres. 

6. Sôbre a matéria, Il<t SeÇão VD 
- Dis Funcionários Públicos - Capí­
tulo VII - Do· poder Executivo -
'I'ftulo 1 - Da Organização Nacronal. 
a Constituiçào Federal, em seus ar­
t.igo5 95 e -99, , dispõem: 

«Art. 95 Os cargos públicos são 
acessíveis a todos os brasileiros. 
preenchidos os requisitos que a lel 
e.sta1Jelecer. · 

§ 19 A nomeação para cargo púw 
blico exige aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de­
provas e títulos. 

§ 29 Prescinde de concurso a np­

Junho de 196 7 

O .SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) -:- Passa-se a. 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 

DisctÚ:sdo, r.m turno único 4a. 
Redação Final (oferecida pela' CO·· 
missão de Redação, em seu Pare·· 
cer Jl.9 411, de Hl67), do Projeto dEI 1 

necfeto .Legislativo n? 9, de 196"1 
(n\1 288-A, de 1966, · na Casa àEJ 
origem) , que denega provimento 

. a recurso do Tribunal de Conta~r 
para o fim de ser mantida a re~· 
forma do soldado ~u..iz; Hamm.es., 

"Em discUssão e. redação final. 
se· nenhum dos srs. Senadoies de .. 

Eejar fazer uso da palavra, encerraret, 
a discus.são. (Pausa.) 

Está encerra:cta. 
Não havendo emenda.<;, nem r-eque•· • 

rimentos . para que a r-edação finar. 
s~ja submetida a ·votos, é a. mesme. 
dada comO definitivamente aprovada,: 
:ndependente de votação,. nos térm~l 
cto art. 316-A, do Regimento Interno., 

O projeto vai à promulgação. · . ! 

E' a seguinte a redação final 
aprovada: . - · -1

' 

PARECER. NQ 411, DE 196i 

Da ComiSsão de Redação 

' Redação final do Projeto de D&<o• 
ereto Legislativo ti9 9, de 1967 (nú·· 
mero 288-A-66, na t:asa de on ... 
gem). 

Relator: s~·. Antônio Ca.rlo.s. 

E tal conceituação, núo esclarecida 
no lJro}eto, ninda. em acréscimo se­
.rla, evidentemente "u~~ra vires .. , 
atribuida. ao Poder regulamentar do 
Executivo quando, no máximo, pode­
ria ·.ser· Objeto de uma lei delegada 
(art. 55 da constituição). E por se 
tratax de matéria interpretativa 
do tâstema de admissão . ao serviço 
público, cujas regras são de aplica­
ção uniforme· nos planos federal/es­
tadual e municipal, imagine-se O· que 
dai nãO poderá surg!r em têrmos de 

Safa das Sessões. em 7 de junho de 
1D67. - Milton Campos, PreSi-dente 
- Antônio Balbino, "Relator do ven­
cido - Eurico Rezende, vencido -
Josaplwt Marinho - AloySio ele Car­
valho - Rui Palmeira - Antônio 
Carlos, vencido nos têrmos do meu 

.voto em separado- - Wilson Gon.çal~ 
ves, venciúo, nos têrmos do voto do 
Senador A.ntônto Carlos. 

tran..:;formar ern c1ãusula anódina e VOTO EM SEPARADO DO _SENADOR 

meação para cargos em comiSsão, A comisl:'âo apresenta a redação fl..:. 
decl"rados em Iet, de livre nomea- aal do Projeto de Decreto Legislativo 
ção e exoneração. u.9 9, de 196'7 · (n9 288-P...-66, na caso. 

· :lnopt~rante a condição básica do con~ ANTONIO CARLOS 
curso, por cujo resguardo a Cons-
tituição bmto se mostra empenhada, De autorra do nobre Senador :Paulo 

Art . ....-99. São estáveis, após dois de origem), que denega provime:J;ltO a 
anos. os funcionários, quand_o no- recurso do Tribunal de Contas PtU''! 
meados po1· c·oncurso. o fim de ser mantida a réforma do 

8. Ao e.stabel!!cer no artigo 95 que Sarasate, vem a esta comissão' o Pro­
·•os cargOs públicos são acessíveis a jeto de Lei" do senado nQ 17, de 1967, 
~ todos os- brasileiros~ preenchidos os que prevê o aproveitamento voluntá­

requisitos que a lei estabelecer", não rio de candidatos habilitados em con­
. nos pa.rece lícito int.crpret.ar que a cw·so público em carg·os vagos de 

Const:tuiçá{) tenha querido dizer que atribuições afins, para os quats n~o 

§ 19 Ninguém pode ser efetív'e.d.o soldado .Luiz Hammes. 
ou _adquirir· ~ estabiltdade, como Sala das sessões, em 15 de junÕ.o 
cion~io, se nao prestar concurso de ·1967. _ João Abrahâo, Presidente 
público." - Antônio Carzos, Relator - Jost...._ 

os "cargos públicos só ·Sejam acessi- haja candidatos igualmente hab'.ti­
~veis a.og "brMileiros" que possam fudos. 
preencher ":M:AIS" do que aquêles re- 2. ~clar~ce 0 atitor, na justifica:. 
quisitos. - 1 ã 

'i. Verifica-se de simples leitura 
dêsses· disposittvos que o projeto em 
exame não oS contraria ou desrespeita. 

8. Por outro Iado·, o art. 46 ("ca·­
put") da Constituição estabelece: 

E se ·se atribuisse aos concursados çao, que a propos ç o repmduz, com 
d . . 1 ligeiras alterações, emenda por si , ~Art. 46. Ao congresso Nacio-

para provas e mvel supenor e. a~ apresentada ao PmJeto de Constitui- 1 - d P "d . culdnde de preencrumento. àe cargos na, com a sançao o res1 ente 
de nível inferior, desde que "afins çâo e que deixou de ser aprovada. por da Repúbl,ica, cabe dispor, medi-

. correlatos ou assemelhados", !mpe- eritender o Relator . que não se tra- ante lei ,sôbre tôdas as matérias 
dl.nd !nclus· e 1· - d de competência da União, ... " o, 1v • a ra zzaçao os con- tava de matéria rigorosamente cons-

. curses para. os níveis inferiOl"es, tituctonal. 9. A m.atéria do projeto é da com-
no fundo, na essência,· o que se es- petência da Uião, conforme se depre-
tar!~ era exigin~o "maiores requt~;. 3. De . fatQ, quando da elaboração ende do ue reza o art. 89 da Cons-

- tos para o prOVilllento dêsses nfye1s constituciOnal, o Senador Paul? Sa- titutção. q · . 
~nfer1ore,s, tracando aos . bra~Hezros rasate subscreveu em primeiro luga.r, lO. Nenhuma norm• const!tuc1·onal 
que apenas a;êles poderiam te.r a.ces-' ' . . . "" . 

.. só a faculdade que a constituição a emenda 287, assim red1g!da.. protbe o estab-e-leCimento do SLStema 
lhes assegura, enquanto os outros, "Ao art.. 93 · ou oncte melhor proposto no projeto. 

/ ciRSS!fi.cados com graus. menores nos In ·Ante o exposto, a ·comissão de cons-
ooncursos de nível mais alto, fica- convier, acrescentem:-se 08 segu - tituição e Justiça.opina favoràvelmen· 
riam com um direito suplementar tes parágrafos <~u artigos): ._ te à constitucionalidade do Projeto de 
é:'!Uela para o qual se havlnm hnbi- i 4' Os cand1datco habllttados Lei n• 17, de 1967. 
litado. . ..... etl? concurso público para deter- Sals.· das Comissões, 7 de junho de 
~s candid.a.tos de nivel. super10r fi- mmado carg{) poderão ser apro- 1961 _ A tô · Ca los Re1ator 

earu:~,m, a&lm, Pe1o proJeto, com o veitados, a seu requerimento. em • n mo r • • 
direit.o a dois P!OV~entos; e os de cargos vagos de atriburções afins, o SR. PRESIDENTE: 

. nivel inferior ficarz.am privados da correlatos ou assemelhados,de ni-
~ oport-~idade de fazer concurso .para vel inferior, para os quais não · (Noguetra da Gama) - O expedi .. 
o prc•v1mento de cargos, cujas ex1gên- haja c&.ndidato8 igualmente babl- ente lido vat à publicação. 
ela~ -estariam, no ent.ant6, dentro dos: litados em concurso, sem prejutzo Tem a palavra 0 nobre senador Eu-
Jimltçs de sua habilitação. do direito de serem nomeados, rico Rezende (Pausa) 

A .bem pouc?, de ,extensão em e;- quando atingida a respectiva elas- • 
tenSão, acabaria ficando reduzido a sificação para os cargos a que Não está presente. 
acc;~1•idb1lidade Bdo•11 clrarg~ públ~eo&". se tenhclm orlgl.nalmente hàbU1- Tem a ·palavra ·0 nobre Senador Jo-
a o os os ra.s e os , a q:~e a tados · 
Constituição se refere, se para o pro- · N•. d il · b t.a_. aaphat Ma1·inho. (Pausa>. 
Viment-o dos cargos de ..,jvel inferior I ~9 _ tt.O. ever o ser a e.r s 
fôsse fixada a condição de fnexistên- rnscru;.oes para concursos destma- Não estã present~. 

Leite. 

ANEXO :\0 PARECER NQ 411-6'{ 1 

Reaaqiio final àD Projeto de De .. 
ereto Legislativo n!l 9, de 1967 (nú .... 
mero 288-A-66, na casa àe ort• 
gem), 

Faç.o saber que o Congresso Nacio .. 
nal aprovou1 nos têi'IDOS do art. '731 

§ 7'"~, da Constituição Federal, e eü, 1 

.•• ; ..... , Presidente do Senado _Fe .... 
deral ·promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' ••• • 
• DE 1967 

J.Jenega proVimento a recttrso do Trl•; 
- bunal de contas para o fim de ser 

mantida a reforma do Soldado Lui~ , 
Hammes. 

O Congresso Nacional decreta; 
Ar~. 19 E' denegado provimento ao 

recilr.<;o do Tribunal de Contas inter• 
posto no Processo n9 49. 756~62, .Para 
o ftm de ser mantida a reforma do 
soldado Luiz Hammes, tornando-se 
definitivo o ato praticado em 14 de 
dezembro de 1965, de acOrdo com ·au• 
t.>rize.çã.o concedida pol Presidente da 
República, exarada na Exposição de 
Motivos n>i> 017-DF, de 8 4e setembrO. 
de 1965, do Ministro da Guen-.a. cia de ea:ndidatos já titulados em . dos aos cargos de nivel inferior Tem ~ palavra o nobre Senador Au-

outros concursos de nfvel superior de ({U-e ~r~ta o§ 49, enquanto bou- rélio V1anne.. (Pausa.) Art. 29 ~te decreto legislatlvo etl• 
tra~em. vigor na data de sua publica-

1nscritos. ção, revogadas as dispoSiÇões em con• , 
·,_ trârto·. 

que não· manifestassem a intenção de ver candidatos que hajam mem- NOO está t 
exercê~los, e, ainda mais, sem pre;. '!estado o desejo de aproveita- presen e. 
Jufzo do àl.reito para 0 qual se ttves- )lento nos têrmos do mesmo pa- Nlío há mals oradores 
sem habilitado. tâgra:ro." <Pau.~a.>. 



\ 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da G<lma) Jtem ~. 

Discussão, em turno u·aico, da 
rccta.ç4o final (oferecida pela Co~ 
missão de Redação em seu Pare~ 

cer n~> 409, de Í967) do PrOjeto de 
Decreto Legislativo n" 20, de 1967 
<n" 305-A, de I967, tta Ca~·a !W 
ortgem), que aprova a convenção 
Internacional sõõre a Eliminação 
cte tôdas as ·Formas de Discrimi~ 

nação Raciai, adotadas pela Re~ 
solução n'? 2.106 <XXJ da As .. 
Bembléia Geral das Naç .. es Uni~ 

das, cte 21 ele dezembro de 1965. 

Em discussão a redação ftnal. 
se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarel 
t. discussão. (Pausa,) · 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque· 
rimentos para que a redação finlll 
seja submetida a votos, é a. mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votaçã.o, nos tênnos 
do art. 316-A, do RegimentO Interno. 

Q projeto vai à prmnulgação. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) '~unho de 1967 1349 
--

.o 
ral das Nações Unidas, 
zembro de 1965. 

de 21 de ele- Senado. n~ 29, de 1967, de auto1·ia do Costeiras "do Exército, tendo. pareser 
Sr. Senador Vasconcelos rõrres, que favorável, SÕb nl1 157, de 196'1, da Co~ 
altera a Eandeira, as Armas e o Sê~ missuo: de segurança NadonaJ. 

Sa.la das sessões, em 15 de junho lo Nacionais instituídos pelo Decre~ "-
de 1967. - João Abrahão, Presidente to n9 4 de 19 de novembro de 1889 NOTA - Projt:!to retirado da Or­
- José Leite, Relator - Antônto (Projet.Ó aprovado em pl'imeiro t.ur- dem do Dia em 13'de abril do ano em 
Carlos. no, nos têrmos do substitutivo da co~s<?, a req~eritnento.. do ~~· f?enador 

• 9 4 Comissão de Educação e Cultura e MarJO Martins, para '\~ud,en~J~ ~o 
ANEXO Ao PAH.ECER N 09-6'1 subemenda na sessão de 14.6.6'1), Mlnist~rio do Exército" (dllJgênc~a 

Redaçáo Final do Projeto de Decreto tendo: Parecer, sob n'l 410, d.e 1g67 da cumpr~da). · ''\ 
Legislativo n" 20, de 1967 '(n9 305-A, Comi~são de Re~ação, ofcrecead.p e. 4 . "'-. 
de 1967, na Casa de origem). redaçao do venc1do. Discussão, em turno único, ·do Pro-

jeto de Lei da Câmara n9 66, 'de l!J67 
Faço saber que o Congresso Nacio- 2 <n? 111_c_67 na Ca::;a de orrgenu'~ _que 

na.l aprovou, n~s ~t~rmos do art. 47, Vitação, em tu:no ú.nico do Pro~ fixa datas para a realização das con­
n9 I, da Cons.tltutçao Federal, e eu, jeto de Lei da câmara n9 tl2 de 1967 venções para eleição do Diretório Na­
. · · · · • · · · Pl'estdente do Senado Fe- (D9 72-B.-67 na casa de ougem), de cional e dls Dir-efórios Regior.1aís ê 
deral, promulgo 0 seguinte Iniciativa do Presidente da Repú.bli- Municipais dos Partidos ~olft1cos a 

DECRETO LEGISLA'I'l:vO N9 .. , ca, que rev1gora o art. 26 e respecti .. dá outras providências, tenjo· pare-
DE 1967 vos parágrafos da Lei n9 4.869, de 19 cer ~av_?rável, sob n.9 ~O~. de .1967,. <la 

~ . de dezembro de 1965 <Ple..ni> . Diretot· ComJssao de Con~tttu1çao e Justiça. 
Aprova a c:;o1!vençao Inte~nacwnal só- do Desenvolviruento do Notdeste) e --- 5 bre a El1mmaçao de Tódas as For- dá outras providências, tenao Pare~ 

mas de DiScriminação Racial, acto- cres favoráveis, sob os n9s. 389 e 390 
tada pela R,esoluçãrfn9- 2.106 <XXl de 1967, tts Comissões: de Projetos do 
da Assembléia Geral das . Naçõe.'l Executivo, com a emenda qu~ vtere~ 
Unid-as; de 21 de dezembro de 1965. ce de nQ 1-CPE; de Finanças e de-

T • pendendo de pronunciamento da Co~ 
O Congresso Nacional decreta: tniGSá<l de constituição e Justiça só-
Art. 19 E' aprovada e. Conven!(âo bre o projetl? e emendas; dS.:S Comt?­

Internacional sôbre a Eliminação de sões de Pr<?Jetos do Executivo e <te 
Tôdas · as Formas de Dtscrimi.nação ~nanças, sobre a emenda d.e Plená­
Racíal, adotada pela Resolução nú· rlo. 
mero 2.106 ·lXX) da ASSembléia Ge~ a 
ral das Nações Unidas, de .21 de dê· Discussao, em turno nn.tco, do Pro~ 
zembro de 1965. jeto de Lei ela. Câmara m 299, de 

Art. 2" &te decreto legislativo en- 1966 (n9 3.90~-B~62, na Casa de ori-. 
tra em vigor na data de aua. publi· gem), que dispõe &Jbre construções 
c~ctio. nas proXimidades das FottJficações 

Discussão, em turno únlr:o, do Re­
querimento nll 599, de 1967, pelo qual 
o Sr. Senador Mário Martim. solicita 
a transcrição nos Anais do Senado 
da carta de autoria do Arqu\teto Os­
car Niemeyer, divulgada na Jtnpren­
sa de 16 do mês em curso, na qual 
aquêle profissJonaJ a.present.1. .sua 
opinião a propósito do projeto dP 
Aeroporto de Brnsma. · 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Ganta) - Estâ en~ 
cerrada a sessão. 

<Levanta·Se a sessão às 15,10 
horas.) 

E, a seguinte a redação final 
aprovada; 

Art. 3' Revogam-•e,.. dlspoolç6esl------------------~---------
em contrãrlo. • SECRETARIA. DO SENADO FEDERAL 

PARECER NO 409, DE 1967 O SR. PRESIDENTE: Concurso PúbJico.jlara Taquí- Dia 24 (vinte e quatro) de iunhO 
Da comissão de Redação '(Noguei!'a da Gama) - Està .. go- grafo a'e Debates de 1966 - Sábado 

tada a. matéria constante da Ordem 10 (dez) horas - Ditado Taquigrã.~ 
Redação Finaz do Projeto áe De .. do Dia. , - · CHAMADA PARA AS PROVAS. DE fJ'co <130 palavl1ls pol' minuto). 

ereto Legislativo n• 20 de 1967 (n~- Nilo hâ oradores inscrito (Pama) PORTUGUl!:S, I>lT.t\,DO 'l'AQUI· 14 (quatorze) horas - Francsê o 
' ' ' GRAFICO, PLENAR! ~. FRANCEB IngliJS. 

mero 305-A-67, na Casa de origem.) Nã.o havendo quem peça a palavra, lC INOut.S, HISTóH.rA GER...l\L, Dia. 25 (vinte e cinco) de junho 
Relator· ·Sr José Lerte vou encerrar a se.ssão desJgn8JJdo HI.STóii!A 00 BRASIL, GI<:OGRA- d.c 1966 _ Domingo 

• · • para a de amanhã a seguinte: FL\ E CULTURA GERAL. 10 (d l h Hlstó 1 · .. . ez oras - r a Geral, 
A comissão apresenta a redação ti~ ORDEM 1)0 DIA Os candtdatoo abaJxo relacjonado.s HJstória do Brasil, Geografja e Cul-

nal do Projeto de Decreto Legislativo oa sessão Ordinária de 20 de Junho ficam. convocados para na Diretoria tura Geral. 
o 20 d 1967 o 5 d d T 1 r· ' · . · Inscrição Número - Nome ~ , e <n 30 ~A-67, na ca~a e 1967 e .aqu gra Ia, prestarem as segum- B-28 _ Carlota Ba.rrionuevo. 

de origem), que aprova a Convenção {Têrça-feirà) tes provas: B-11 _ Jorge Honda. 
Internacional sôbre a Ell.minação de 1 Dia 2a (vinte 6 tr~s) de /unho B~32 - Lionéa de Almeida Castro. 
Tódas as Formas de Discriminação O! ã d t de 1966 - Sexta-jefra B-16 - LUciano de Paiva Diniz. 

scuss o, e tt1segun o urna, -em Secretaria do senado Fedéral. em 
Racial, adotada -pela Resolução nú"[regime de urgência (Art. 826, n. 50 do 8 (nove) horas- Português. 19 de j~nho de 1967. - Evanã.ro ll.fen ... 
mero 2.106 (XX) da Assembléia Ge· Regimento) do Projeto de Lei dO 14 (quatorze) horas -Plenário. ães Via·lma, Diretor-Geral. 

" . 
q 1. I 

. '. 

• 
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MESA 

Prer,tdente - Moura Andrade -~ 3'i' secretàr1o - Edmundo Lev1 -
(ARENA - SPl ' <MDB - AM> . 

49 Secretá.rto - Cat:Wte Plnbetro - . 
1' \71ce .. Prestdente - No_guetra da (ARENA _ pA) 

Gama - CMDB -/ MG> 1 -1\o supLente -- Attllla l"onta.na 
2Y -Vlce-Preszaente - GUber,to Ma· c.AR.reNA - 80) 

·rinho - .(ARENA - GB) 21> SuJJJBDte - GU1c1G MODillD. 
' <ARENA - RBl 

· 1 Y l:lecretà.nó - D1narte .A1arl2 - 39 supJ.en te _ SebastJAo A.reher _ 
ARENA /RNJ . <MDB _ MAl 

29 Secre~ãr!<?_ ---~ Victorlllo .frette - 49 Suplente - RaUJ. G.lu.Dertl -
u Ulr!.'l// lARENA :... ES) 

·' 
/ Liderança 

Lfder -.. Da:ótet -Krteget ;--<ARENA- RS) 
Vice ... Lfderes: 

Paulo Sarasate (ARENA ·- CE) Eurico Rezende ~ (ARENA 

DA A.R~A 00 M O Ei 
lJde:; - Filtnto Müller·-· <MT Líder - Aurélio Vtanna 

vwe-Llcteres: 
Wt!s(~D Gonçalves - <CE) Vice-Lideres: 

AntOnio Carlos - f.SC) . Bezerra Netc - f.MT) 

rGB) 

_ Rm Paimetra - fPBJ 
Manoet Vilaça _ (RN) Adalbertc Senna - CACRE)~ , 
Vasconeellos Tõrre." - (RJ)' Ltno <le MaliOS - <SP~ 

COMISSÃÓ DE AORICUL TURA 
(7 ·membros> 

·COhiPOSIÇAO 

Presidente: José Erm1:r1i» 
· Vlce-eresldente: 'Júlio Leito 

'lTI'UJ,AAEI 

· José Fellcfano 
Nej Braga· 

_- Joau Cleopnas 
Teot<Jnló . vllell 
Júll> Leite · 

ARE.N A 

Attllio Fontana-
_ L~ndro. f4Reie1 

Benedtcto· Vallads.rea 
Adôlpho Franco 
Sigefredo Pacheco. 

MDB 
Jose ErtnlrlO. . -Auréllo Vtanna-
Márlos Mart111s , • l?edrÕ LUdovico 
Secretaru.. J, Sey, fasso.s paD.tas. 
Reuniões Qu~artas-feirac: às .. -ta _b·oraa. 

'COMlSSAO DE. CON~TITUIÇÃO .E. JUSTICA. 
' ' ui- .MembrQ6) 

bOM.i'Uôl~AO 
_pr_es1dénte: M.tlton çampos 

Vie:e-Prestde.ote: ~tOnto Carlos -. 
=· ... 

Milton Crunpub 
Antonio, ca.rtoa . 
AJ.oymc a.e 4.!a.naJJJo . 
EUrlC<.l -aezenae · 
WiUmD GonçaJvea 
Petrtlnlo Portels ~­

Cartus Llnctenbera 
Rui -l?almetta 

Antõnto Balbtn& 
Bezerra Neto 
~osapnat .Ma.rmllo 

ARE.N A 

Vasconcelos.· rorrea 
Daoie,. Krti:iet . 
BenedletN \Tallaaa.rea 
Alvaro Mala . 
Lobão da· ôuverra. 
Jose Fel1Clano 
Menezes Piineotel 
Le&Dciro Maciel 

MDB 

Aarao &..einórucQ 
Aurélio Vianna 
Mâxlo Ma.rtiiJ.! 

Secretaria: Mana Helena Bueno J3randào -- ot. Leg'lsia~~ 
Reuniões: quarra~.-feiras tu; ·,u auras; 

COI\IJIS:SAO 00 DiSTRITO FEDERAL 
('l MemOroSJ 

COMt'Ul::HÇAO 
Presidente:· João P.-brahão 

Vlce-~esldente: Eurico Rezends· 

= .... 
José Feirctanu 
Lobão da suve1ra 
PetrOnla f'orteia 
'Eurteo Rezende 
Att111o Fontan1 

ARENA 
SUPt.ENn:& 

-'- ~- -,_(,_Benedicto vaüactarea 
·· · ., ' - Adolpha _ Franco · 
t [;. ·3 r- · t "Arnan de Melo 

~,1 :; -~ '"JoSé Leite 
Mel~o Braga 

.• c~,_:: ,.; ~~·J?B 
1 ,.., .......... ". T "~'- :o\dalberto Sena 

Llno de Mattoo 
João Abrahào 
Aurélio Vianna 
secretario· Alexandre Mello. 
ReuniõeS: .Têrcas-feiras às 18 horas. 

-( 

- ~~-G. 

·' 

o 

o ~OMISSAO DE ECONOMIA 
19 Membros) 

;COMPOSIÇAO 

Prestdenté·: Carvalho Plnto 

Vice·Pre.slOente-: Márto Martins 
• ARENA 

SUPLENTES 

José Leite 
JOão Cleoraa 

1'1TULAIIE8 • 

Carvalho Pmto 
CarloS · L1odenberg 
Julio t.ei te 
Teotonio Vlleia 
Oomtcto ·.Gondim 
Leandro Maciel 

: Du,arte Filho . 
S1getrecc Pacoeco 
Filinto Müller 
Paulo rorrés 

MDB 
·-Marta Martins - JQse l!;tfuJrlo· 

Peflro Ludovtco Josaphat Martnno 
Lino de Mattos João Abrabão 

Secr- '" Cl: Jar_los ROdrigues Costa·· 
.Reunif>,-....s: Quintas~feiras as t5.30 b.oras: 

• 
COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

\'j ~emnros> 

ÇOMPUSJÇAO 

Presidente; Menezes Pimentel 

Vice-Prestaem.e: A.lvaro Maia· 
.I 

·.AtcENA í 
,S~í.ENTFs TIT1lt.o\RES 

Menezes t'Imentel 
Mem de Sa 

Benecucoo _ va.u"oareo 
Antónw <.:arJo~-

AJvaro Mala 
Duarte Filbo · 
Aloysio de Carv;uho 

. Stgefrecto ·paeneeo l 
'l'eotomc -- Vi1le1a ~ 
Petronio- PorteLa- • 

MDB 
. ' --\·-

AC1alberto Senã. 
~no de Mattos 

_Secretario: crauou.,' caflos Rodngue.s 
Reuniões: C?-uartas-teiras às 15h 3~. 

Antonzo Bâ.Jomõ . ; 
Josaphat MarinhO· 

Costa 

COMISSAO DE FINANÇAS 

_ ~~b M~moros) 

COMPOSIQAO 

I 
. ) 

! 

Presld?;; :pn~ Figueiredo ,. 
' Vice-Pres1aent"'- PaUlo sara.sate 

ARE!< A. 
I 

TITULARES 

João Cleutéls 
Mem de Sâ 
Jose t..en.e 
.Leanan. &1aCl& 
Manoel "tlllaça 
Cioaomu Milet 
Aa.otpnt. t'~ranco 

Stge!rectc Pacneco 
PaUlo Sarasate 
Carvalho Pinte> 
Fernándc Corrêa 

Argemiro t"tgue1redc 
Bezerra Neto 

MDB 

Antomo ~.:anu~ 
Jose Uuloniarà 
DameJ Krltger 
Pe Lroni« t-'ortela. 
À~W.llL t''OntailQ 
JUUt. t...eltt 
M~llü Brag8 • 
CartQ.l- Ltndemoerg ~ 
CeJs() damvs · 
'l'eotomo Vilela 
RUI l?almeira 

Josapna1 _M.annbo 
José ErmlruJ 

Oscar Passos 
Arthw Virgllio 

L!po ·de Mattos : 
Pessoa de Quetr~ ) 

Secretarw: Hugt. !Zodngu~~- Ftguetredo. , I 
Reuniões:· Quattas-feiras à.s 1Qh. 

COMISSAO DE INDOSTRlA E COM~RClO 
<1 IJJt:MI:SROSl ~ 

COMPOSlÇAO 

·Présioeme Ne"!í Braga · 

Vice-PÚSIOP.D_t-t Antorilo tlalbino 

. A R E N A. 
TITULARES 

Ney sragu ._ 
Attllw Fontana· 
Adolpho Franco 
Domtclo Gondim 
Jcán Cleophas 

MDB 

'HJPLENTE9 

J úllo Ut!ll..t' 
JOSé CáOd.ldO 
Rm ~almeira 

Arnon ae Melo 
Leandro . Mactel 

· Pessoa· de (,luel.rOZ 
Pedro LUdovico 

I 
I 

' 
Antonio &UbiDO 
José. Ennlrto , 

Secretária.· ·Maria Helena 
Reun15f.s: Quinta1l-feiras 

sueno Brandão Of. Leg PL-6 
àf 16 horas - i 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 'SOCIAL 

18 MEMBROS) 

COMPOSlÇAO 

Presl(!eote· Pet.ron!o PorteJa 

Vlce-f'rêstdente; Jose Cândido 

AltlilNA 
TITULARES 

Petromo roortti1a 
Donncu.> Gondim. 
AJvan.~ M.a1a 
~se Uanàldo 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aa.rto Ste1nbruch 
Ru1 CQ.melro 
Arthw Virgl].lo · 

secrerano: CJãudJ: 

MDB 

SuPLENTES 

Jose GULomaro 
Jl>se l,eitt 
LObao da .::f.l\'Clr3 
Manoel VtHaça 
Celso Ramoo 
Duarte Filho 

Bezerra N litto 
Mário Ma.rtlns 
Adalberto Sena' 

I. O. LeaJ Neto 

ReuniOf!s: rerças·fetras as qutn2.e norãs. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

(7 MEMBROS) 

OOMPQS!ÇAO 

Presidente: Josapna.t Marlnllo 
Vice-President-e; OomtCJo Gondin 

TlTULA~IíS 

Domi.cto Uuncun 
'Jose ~eltt 
Celsu aamos 
Paulo ·rorres 
Carlos Li.ndenoerg 

A h E N A 

MDB 

SUL'LENTf.!l 

José E-euctauu 
.Mello Hraga 
Jose l.iUJuwura 
Vas\.:OOCCHOS l'orres 
Ru1 Palmeira 

Josapnat Martnno Aarao Stemnruch 
Josê Ermlrio Argemlro de l"igueiredo 

Secretario: Cláudio 1. C. LeaJ Neto 

aeumoes: Quurtas-telr~. ~ Qu.uze noras. 

COMlSSAO DE· POLIGONo· DAS SÊCAS 

(J Mi:Ml:JRO.S) I 

ÇOMilo::ÍlYAO 

Prestaeute . .ttu1 carneiro 

ViCe-.PresJOcnte: Omu·te J.''ilho 

l.fl..f!;NA 
nTULARJ:.S 

RUI Pa!Un:u·" 
Manoel VUlaç.a 
Clod.omu Mllet 
Júlio t..e1te 
Duarte Flll1o. 

RUl Carnetro 
Aurél1o Vianna 

MDB 

SUPLENTES 

Menezes t"'lmenLel 
.,ose L..eite 
DomJClo Qt.lnátn 
Leandro Maciel 
Petrõnio Portela 

Pessoa de Quetroz 
Argemiro de Figuelredo 

SecretM'~o: Culudto l. C. Lt:al Neto 

Reuniões: Qulnta-tetr~ A.s aezessete horas. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
18 ~1EM8ROS! 

OOMPOSlÇAO 

Presidente: WUson Gonçalves 
Vtce .. Presldeote· CSrlos Llndenbf!rg 

ARlilNA 
nTUUaas 

Wilson Gonça.Jves 
PauJo I'õrres 
Antônio Carlos 

· Cart<* t..lndenberg 
Mem de Sê 
Eurico Rezende 

José Ermlrto 
LIDO de Mattos 
Josaphat Marinho 

MDB 

SUPLENTitS 

Jose ?encumo 
Dantei Kr1eger 
Adolpho Frnnco 
RuJ Palmetra 
Petronto Portela 
Clodomlr Milet 

Antõnlo Bnlblno 
Aurélio Vla.nna 
Aarão steinbruch 

Secretano: Atranto CavalcantJ Mello Júnlor 

Reumócs; Qpartns-.telras A.~ 15 nora.s 

' 

COMISSÃO DE REDAÇAO 

16 MEMBROS) 

OOMPOSIÇAO 

Presidente; ,Jo,se FeiJclano 

Vlce-PresJdellt.t'. reotõnlo Vil! ela 

Af<lilNA 
nTUl.ARES 

TeoUinlc \flllela 
AnlflOlu Ca.rto! 
Jm;e i'~ellclano 

Lobào da suvetra 
• 

SUPUNTES 

Felinto Muuer 
Mem de Sâ. 
Jose t...elte 
Jose GU1ome.rQ 
Bezerra Neto 

MOB 
Secretàrio: Már1o Nelson Duarte 

Reumóe~: Qumtas-felras. àE 16 noras. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 

(li M EM BROSJ 

001\1.1'\!JSIÇAO 

Presidente: atnedlcto Vallaaarea 

Vtce-Pt·esidente: Pesosa cte QuelrO:t 

A h E N A 
Beneàicto Vafladarea Alvaro Mala 
Mt:l!Dto MUUCJ 

,Aloysio de Ca.rvaJ.ho 
Antonio çarws 
Jose Câna1ao 
A.rnon Ct: Melo 
Mem Cle Sa 
RUI Palmeira 

Pessoa de QuetrQZ 
Aal'áO SLeUliJl;UCh 

Marta Marttns 

MDB 

.fo'ernandu Corrêa 
Cel.So Ra.mo.s 
wuwn Oonça.tvea 
Jose Gwomaru 
Jose t..elte 
CIOdomu MJJet 
Menezes PlDlentel 

Peãro Ludovlco 
Aurélio V.tanna 
Argemiro .Flguetteao 

l:lecretarlo. J, O. Ca.steJon Rranco 

Reumoe.s; Quanas-te1ras at. 16 noras. 
~ . 

COMISSÃO DE SAODE 
16 MEMt;ROS) 

OOMnSl\iAO 

PreSl_dente: Slgetre_do Pacheco 

Vlce·.Presu:tente: Manoel Vllro.ça 

ARENA, 
rrrtn.ARES 

Slge!redv t'acnl!co 
Oua.:rte fi'U.tlo. 
Fernando Corrêa 
Manoel VW~a 

Pedro Ludovlco 
MDB 

StJ'PLI:Nl'ES 

JuUo Leite 
Cloàom!J M!llet 
Ney Braga 
José Càndlclo 

Aclalberto sena 
Secretarto: Alexandre Mtlllo 
Reuniões: fêrçaB-felr ... 11s 1.6 boras. 

COMISSÃO L>E SEGURANÇA NACIONAL 
<'l membros) 

OOMPOSlÇAO 

Presldente: .PaUlo rorres 

Vtce-Preslcente: OScar Passos 

ARENA· 
!rrt1LAI!"" 

Pt.Uio Torres 
Sl1PLEIIDO 

At'Wllo Fontana 
Jose Gulomarà 
Stgerredc Pacheco 
Ney draga 
JOI!é Càndlc!O 

Oscar Passos 
'M.tn·lo· Martlns 

Ac!olpbo Franco 
Manoet Vtllaça 
Mello Braga 
JOIIO Leite 

111 o a 
Arlalberto .sena · 
Pedro Ludovtca 

Secrettu"la; carmeuta de SOU2B 
Reun10es: Quartas·!elras, é..s 16 boraa •. 

1351' •. 

.f 

I 
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COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO-CIVIL 

COMPÓSICAO 
17 ()]eiDOI'U$1 

Pre.c:idente. Và.sooocetos rorres 
Vice-PrelrtJente Arnoo de Melo 

A RENA 
TITULARES 

Vasconcelllli !'urres 
Cano~ t...Inctt'nOerg 
Arouo a.- Mello 

-iUPLENIEJ 
José fl'e!}Clanu 
Antonto Carlos 
ManOS! t'ilJaça 
Menezes Plmentel 
C~lso Ramo:-

Paulo l'cirre~ 
Jose uwoma.r_ll 

ArtllUl VttgUlO 
Ae&atberto Sena 

'MO B < 

Secret~trlo J. Ney_ t'assos Oanu~..~ 
Reunlâf's rflrca.~-tf>tras às IS:UO noras. 

Lino ae1 Manos 
Aarão Steinbrucll 

I 

COIVIISSAO DE rRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS POBLICAS 

t~ memoros' 
COMPOSlÇAO 

PrcslC1ente: JOSe t..ette' 
Vtc~-Prb61dente Llno de Matos 

ARENA 
TlTULAI\ES 

José LeltP 
ttõPLEN'IES 

José UUlomara : 
C»l"'· q.amu:: 
AJ 11 1 Qf Melo 
Attllio Fontana 

Petronlo Portela 
Donitcto Gondtn / 
Carloa t lndenberg 

' 

L1no de Mattos 
M o·a 

1 
Arthur Vtrg!llO 

' I 
I 

Secretârta: Carmelita de Souza 

·Reuniões: Quintas-tRiras a.s 16:00 bora~r. 

I 
C_QMISSM DE VALORIZACÃO DA AMAZôNIA 

... . • I -

(5 membros) I 
COMPOSIQAO 

Prestdénte:· Jose Gutomara · 

V1ce-Prestdente: Clodomtr Mllet 

mm.ARES 

José Gulomaro 

Fernando *t:orrêa 

ClOdom:II Mllet 

- - AlVf.!XO Malã 

Adalbertc> seu~ 

' 

Secreta.rto: Alexandre Mello 

SUPLENTES· 
J 

Lobão da SH~etra 

José Fellct.ano · 

Flllnto Muner: 

J!getredo Pacheco 
I M OB , 

Oscar .Passos i 

Jteuntões: .Terças-!etr .. as U5:0ó horas •. 
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